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EXTRATO  DO  CONTRATO  002/2026  ORIUNDO  DA  DISPENSA  Nº
002/2026
 
Processo nº 04/2026- Dispensa nº 002/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN. Inscrita no
CNPJ sob o n° 08.539.512/0001-32.  
CONTRATDO: Empresa TECHNOLOGY SERVICOS DE COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 20.346.818/0001-78.
 
OBJETO:  Contratação  especializada  para  os  serviços  de  gravação  e
transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes através das
plataformas  das  redes  sociais  (Facebook,  Instagram  e  Youtube),
incluindo os serviços técnicos especializados de fotografia profissional,
marketing direto para as redes sociais, o desenvolvimento de estratégias
para  monitoramento,  atendimento,  relacionamento  digital,
impulsionamento e produção de conteúdo com especificidade para o uso
das redes sociais,  bem como gravação e edição de vídeos,  produção
textual, serviço de assessoramento de matérias e comunicações externas
virtual  e  disponibilização  de  equipamentos  imagem,  necessários  à
cobertura das reuniões através de live streaming em eventos e outras
atividades a serem promovidas pela Câmara Municipal de Tangará/RN.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Tangará.
unidade orçamentária: 01.001 – câmara municipal
ação: 2002- manutenção dos serviços dos gabinetes da câmara
elemento de despesa: 3.3.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica
fonte de recursos: 15000000 – recursos não vinculados de impostos
 
Valor total contratado: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)
 
A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM –
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Tangará, conforme o caso.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 
A vigência do presente contrato será determinada:  12 (doze)  meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 114, da Lei nº 14.133/21.
 
DATA: 19 de fevereiro de 2026
 
ALCIMAR GERMANO BENTO PINHEIRO E ALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA
                                                                                    
DIEGO RICKSON NOBRE DE LIMA
Representante Legal
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